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EMENDA	À	REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0483/23	-	PLL	Nº	269/23

	

Inclui	o	evento	Caminho	dos	Santuários	no	Anexo	II	da	Lei	nº	10.903,	de	31	de	maio	de	2010	–	Calendário
de	Eventos	de	Porto	Alegre	e	Calendário	Mensal	de	Atividades	de	Porto	Alegre	–,	e	alterações	posteriores,
no	terceiro	sábado	de	maio.

	

I	–	Altere-se	a	ementa	e	o	art.	1º	e	inclui	Anexo	no	Projeto	em	Epígrafe,	conforme	segue:

	

“Inclui	o	evento	Caminho	dos	Santuários	no	Anexo	II	da	Lei	nº	10.903,	de	31	de	maio	de	2010	–	Calendário	de	Eventos
de	Porto	Alegre	e	Calendário	Mensal	de	Atividades	de	Porto	Alegre	–,	e	alterações	posteriores,	no	terceiro	sábado	de
maio.

	

Art.	 1º	 Fica	 incluído	 o	 evento	 Caminho	 dos	 Santuários	 no	 Anexo	 II	 da	 Lei	 nº	 10.903,	 de	 31	 de	 maio	 de	 2010	 –
Calendário	de	Eventos	de	Porto	Alegre	e	Calendário	Mensal	de	Atividades	de	Porto	Alegre	–,	e	alterações	posteriores,
no	terceiro	sábado	de	maio,	conforme	o	Anexo	desta	Lei.

	

....................................................................................................................................

	
	

	
ANEXO

	
	

MAIO
PERÍODO EVENTO DESCRIÇÃO	E	LOCAL	DO

EVENTO
No
terceiro
sábado.

	

CAMINHO	 DOS
SANTUÁRIOS

Descrição:	 O	 Caminho	 dos
Santuários	 é	 uma	 caminhada
religiosa	 pelos	 santuários	 de
Porto	Alegre.
	
Local:	A	caminhada	tem	início	na
Igreja	 Nossa	 Senhora	 do
Trabalho,	 passando	 pela	 Igreja
São	 Vicente	 de	 Paula,	 Imaculada
Coração	de	Maria,	Santa	Bárbara,
Madre	 Teresa	 de	 Calcutá	 e
terminando	 no	 Santuário	 Nossa
Senhora	de	Fátima.

	
	
	

JUSTIFICATIVA
	
	

Para	adequar	o	PLL	269/23	como	inclusão	de	evento,	conforme	autorização	da	Diretoria	Legislativa.

	

Sala	de	Reuniões,	11	de	agosto	de	2023.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	14/08/2023,	às	11:53,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	14/08/2023,	às
12:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	14/08/2023,	às	12:11,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	14/08/2023,	às	12:53,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	14/08/2023,	às	14:17,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	15/08/2023,	às	11:41,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0604023	e	o	código	CRC	B9C7BC71.

Referência:	Processo	nº	039.00043/2023-61 SEI	nº	0604023
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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0483/23	-	PLL	Nº	269/23

	

Inclui	o	evento	Caminho	dos	Santuários	no	Anexo	II	da	Lei	nº	10.903,	de	31	de	maio	de	2010	–	Calendário
de	Eventos	de	Porto	Alegre	e	Calendário	Mensal	de	Atividades	de	Porto	Alegre	–,	e	alterações	posteriores,
no	terceiro	sábado	de	maio.

	

Art.	 1º	 Fica	 incluído	 o	 evento	 Caminho	 dos	 Santuários	 no	 Anexo	 II	 da	 Lei	 nº	 10.903,	 de	 31	 de	 maio	 de	 2010	 –
Calendário	de	Eventos	de	Porto	Alegre	e	Calendário	Mensal	de	Atividades	de	Porto	Alegre	–,	e	alterações	posteriores,
no	terceiro	sábado	de	maio,	conforme	o	Anexo	desta	Lei.

	

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

ANEXO

	

	

MAIO
PERÍODO EVENTO DESCRIÇÃO	E	LOCAL	DO

EVENTO
No
terceiro
sábado.

	

CAMINHO	 DOS
SANTUÁRIOS

Descrição:	 O	 Caminho	 dos
Santuários	 é	 uma	 caminhada
religiosa	 pelos	 santuários	 de
Porto	Alegre.
	
Local:	A	caminhada	tem	início	na
Igreja	 Nossa	 Senhora	 do
Trabalho,	 passando	 pela	 Igreja
São	 Vicente	 de	 Paula,	 Imaculada
Coração	de	Maria,	Santa	Bárbara,
Madre	 Teresa	 de	 Calcutá	 e
terminando	 no	 Santuário	 Nossa
Senhora	de	Fátima.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	14/08/2023,	às	11:53,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	14/08/2023,	às
12:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	14/08/2023,	às	12:11,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	14/08/2023,	às	12:53,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	14/08/2023,	às	14:17,	conformeRedação Final 0604030         SEI 039.00043/2023-61 / pg. 3



horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	15/08/2023,	às	11:41,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0604030	e	o	código	CRC	98487002.

Referência:	Processo	nº	039.00043/2023-61 SEI	nº	0604030
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